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o Cons~lho }·odPral de llibliolcconomia. no uso dan atribui
ções que lhe conterem a Lei nO 4 08'+. ele 30 de junho de 1 962, e o De-
creto nQ 56 72', de 16 de egÔsto de 1965.

Art. lD - As anotações na carteira de identidade prétissi~
nal d~ Prosi~lentft do Conselho Federal de Biblioteconomia Bcrmo feitas p.!.
1.0 l'l"esidente que o seguir no cargo.

Art. ,2{.~- ÀS anota.çães em carteiras 4e identidade prof'i5-

~ional, rer~rentesao exercício de ~ndatoa de conselheiros federais, 8~

rio feites pelo ~residente do CFB que acompanhou o mandato do respecti-
vo trlên10.

Art. 30 - As anotaçÕen em canei ••.•o d. identidade protie-

elonel. referentes 80 exerclcio •• 1ID81l4at05.s. cOluJelhel1"08 .Hg1cnnla.
serão t.lt li pelo l'residctllte do eu respeotiyo ••• exerc!C!10 ao Úl.tille-
ano do tri;n1o.

Art. 40 - A. anotações DaS carteiras 4. 14eBticla4epr~t1.!
Glonal, referentes ao exerc{cio de cargo de ~roaldeD~. de Conae~o ResiR
Dal. serão feitas polo ~roeideDte que o oeguir no oerco.

Art • .5n - O ;conselheiro que Ilno terrd.ll81" o Deu Mllclato não

terá direito Q anotações ém ~ua cartaira, pelo exerc{cio de uma função
interroepida, com exceção dos u~mbroa natos.

Art. 60 - A presente Resolução entrará em Yigor na data
de sua publicação, rovogada.a as diaposic;õeG em contrário e, espeoitica-
mente, 8 Resolução n~ 26/1969.

Bras!lia, 6 de abril de 1971
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Antonio ~Genor firlquet do Lemos
f'residente


